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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. Identificação do requisitante 

1.1. Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Altamira/PA 

1.2. Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura 

1.3. Responsável pela Demanda: Sérgio Vieira Mota 

1.4. Função: Secretário Municipal de Agricultura 

2. Objeto: Aquisição de caminhão basculante para atender os produtores familiares do 

município de Altamira – Pará., com recursos oriundos do convênio nº 006/2024-PMA/SEDAP 

 

 

Item Serviço Und QuanT 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 

Especificações: 

Truncado Com Caçamba Metálica, Potência: (Mínima) 

225 Hp, Capacidade Carga: (Mínima) 23.000 kg, Tipo 

Sistema Direção: Hidráulica, Características 

Adicionais: Basculamento Mínimo De 45º, Cilindro 

Hidráulico, Tração: 6 X 2, Padrão Da Caçamba: 

Automático, Pinos De Cordas Nas Laterais Frente E, 

Capacidade Volumétrica De Carga: 10 m.  

Unidade 1 

 

3. Justificativa da necessidade da contratação/aquisição do serviço/produto 

A Secretaria Municipal de Agricultura vem por meio deste documento justificar a necessidade 

de aquisição de caminhão basculante para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao 

desenvolvimento rural sustentável, com foco no apoio à agricultura familiar e na 

modernização das atividades agropecuárias no município. O caminhão basculante 

desempenha papel crucial na melhoria das estradas e no escoamento da produção. Ele é 

utilizado para transportar e descarregar materiais como terra, areia, cascalho, fertilizantes ou a 

própria produção agrícola, de forma rápida e eficiente. Com ele, é possível realizar reparos 

nas estradas rurais, e garantir que estejam em boas condições para o transporte de produtos e 

insumos. Isso reduz o tempo e o esforço no transporte, melhora a logística e permite que a 

produção chegue ao mercado de forma mais rápida e segura. Além de contribuir para a 

eficiência operacional, esses equipamentos promovem práticas agrícolas mais sustentáveis, 

ajudando a preservar o solo e os recursos naturais. A melhoria das estradas também é 
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fundamental nesse processo, pois facilita o escoamento da produção, reduz perdas e custos de 

transporte, garantindo que os produtos cheguem ao mercado de forma mais rápida e segura. 

Tudo isso promove o desenvolvimento econômico do município, gera novas oportunidades de 

trabalho e melhora a qualidade de vida dos agricultores familiares. Dessa forma, a aquisição 

desse equipamento representa uma estratégia importante para garantir a sustentabilidade, o 

crescimento econômico e a prosperidade da agricultura familiar em Altamira, consolidando 

uma base sólida para o futuro do setor na região.  

1. Indicação da dotação orçamentária 

1.1. A dotação orçamentaria será informada após a pesquisa mercadológica 

2. Vinculação ou dependência com outra contratação 

2.1. Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra 

3. A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

3.1. Alta 

4. Prazo para pagamento:  

4.1. O pagamento será total e efetuado à Contratada em conta corrente bancaria de sua 

titularidade, em até 10 (dez) dias úteis após o atesto das referidas NOTAS FISCAIS 

pela CONTRATANTE, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato. 

4.2. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que por ventura não tenha sido acordada no contrato. 

4.3. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento: 

4.4. Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos 

motivos expostos no presente documento. 

4.5. Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento para apreciação e autorização 

para que se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo para inicialização do 

processo de contratação. 

 

Altamira/PA, 05 de maio de 2026 

 

 

SÉRGIO VIEIRA MOTA 

Secretário Municipal de Agricultura 

Prefeitura Municipal de Altamira 
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2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 006/2024 – SEDAP  
PROCESSO ORIGINAL Nº 2024/353672 
PROCESSO DO 2º TERMO ADITIVO Nº 2025/3752833 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE 
CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA - SEDAP E O MUNICÍPIO DE 
ALTAMIRA, COMO ABAIXO MELHOR SE 
DECLARA: 

 
Pelo presente instrumento, o ESTADO DO PARÁ, entidade de direito público interno, através de sua 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA/SEDAP, com sede na cidade de Belém Estado do Pará, situada a Trav. do Chaco, nº 2232, 
Marco, CEP: 66.093-410, com CNPJ/MF nº. 05.054.945/0001-00, representada neste ato por seu 
Secretário de Estado, Sr. GIOVANNI CORRÊA QUEIROZ, brasileiro, nomeado através de Decreto 
Governamental, publicado no DOE nº 35.276 de 02 de fevereiro de 2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 
036.623.061-15 e portador da carteira de Identidade RG nº 72085 - PC/GO, residente e domiciliado 
neste Estado, no município de Redenção, na Avenida Independência, n° 253, Núcleo Urbano, CEP: 
68.550-00, doravante denominado simplesmente por CONCEDENTE, e de outro lado, o 
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA, com sede neste Estado, na Rua: Otaviano Santos, nº 2288, Bairro: 
Sudam I, Altamira - PA, CEP: 68.371-250, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.263.116/0001-37, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. LOREDAN DE ANDRADE MELLO, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade nº 1778924 - SSP-PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 279.311.198-
86, residente e domiciliado neste Estado na Rua Coronel José Porfírio, n° 3488, Recreio, CEP: 68.370-
000, Altamira – PA, doravante denominado por CONVENENTE ajustam entre si, o presente 
TERMO ADITIVO, que se regerá pelas cláusulas e condições aqui pactuadas e pelas leis aplicáveis à 
espécie: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 
006/2024-SEDAP. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
2.1. Pelo presente instrumento o prazo de vigência do Convênio nº 006/2024-SEDAP, fica prorrogado 
por mais 06 (seis) meses, a contar do dia 01/01/2026 a 30/06/2026. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

3.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial, inclusive quanto ao 
valor, quando houver repasse de recursos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO, LEGISLAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 
4.1. O presente Convênio foi devidamente autorizado no Processo Administrativo nº 2025/3752833- 
SEDAP, submetendo-se, no que couber à Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 
3.302/2023. 
 
Parágrafo Único. A SEDAP providenciará a publicação do Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado 
– DOE, em até 10 (dez) dias de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, capital do Estado do Pará, para solução judicial ou 
extrajudicial das lides resultantes deste Convênio ou para exigir o seu cumprimento. 
 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
  

Belém (PA), data da última assinatura eletrônica. 
 
 
 
 
 
 

GIOVANNI CORRÊA QUEIROZ  
Secretário de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca. 

CONCEDENTE 
 
 
 
 
 

LOREDAN DE ANDRADE MELLO  
Prefeito Municipal de Altamira 

CONVENENTE 
 

 
Testemunhas: 
 
1 - _______________________ 2 - ________________________________ 
NOME:      NOME 
CPF:       CPF: 
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